
 
 

 
 

MODELO DE EDITAL PAR

AUDIOVI

EDITAL DE CHAMAM

EDITAL DE SELEÇÃO DE
CULTURAL COM RECUR

Este Edital é realizado c
meio da Lei Complementa

Deste modo, a Prefeitu
presente edital elaborad
Decreto 11.525/2023 e no

1. OBJETO  

1.1 O objeto deste Edital
para receberem apoio fi
meio da celebração de 
incentivar as diversas form

2. VALORES 

2.1 O valor total disponib
e nove mil, seiscentos e
entre as categorias de ap
2.2 A despesa correrá à co
 
09.01.01.13.392.0020.216
09.01.01.13.392.0020.216

2.3 Este edital poderá s
disponibilidade orçament

3. QUEM PODE SE INSCRE

3.1 Pode se inscrever 
no Município de Olhos D’

3.2 Em regra, o agente cu
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 PARA FOMENTO À EXECUÇÃO DE AÇÕES CU

DIOVISUAL (APOIO DIRETO A PROJETOS)   

AMENTO PÚBLICO Nº 01/2023 – FOMENT
AUDIOVISUAL 

 DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE E
CURSOS DA COMPLEMENTAR 195/2022 (L

GUSTAVO) - AUDIOVISUAL 

  

do com recursos do Governo Federal repa
entar nº 195/2022 - Lei Paulo Gustavo. 

feitura Municipal de Olhos D’Água torna
orado com base na Lei Complementar 19
 e no Decreto 11.453/2023. 

dital é a seleção de projetos culturais de AU
io financeiro nas categorias descritas no A
 de Termo de Execução Cultural, com o 
 formas de manifestações culturais do mun

onibilizado para este Edital é de R$ 49.675,
tos e setenta e cinco reais e onze centa
e apoio descritas no Anexo I deste edital.  
 à conta das seguintes Dotações Orçamentá

.2167.33903600-FICHA 1327 

.2167.33903600-FICHA 1328 

rá ser suplementado, caso haja interess
entária suficiente.  

SCREVER 

ver no Edital qualquer agente cultura
s D’Águahá pelo menos 3 anos.  

e cultural pode ser: 

al de Turismo Lazer e Cultura 
im, 52 – Centro – Tel: (38) 3251-7101 
 39398-000 -  Estado de Minas Gerais 

S CULTURAIS DE 

ENTO PARA 

DE EXECUÇÃO 
22 (LEI PAULO 

repassados por 

orna público o 
r 195/2022, no 

e AUDIOVISUAL 
no Anexo I, por 
 o objetivo de 

município.  

675,11 (quarenta 
entacos) dividido 

 
entárias:  

resse público e 

ltural residente 



 
 

I - Pessoa física ou Microe

II - Pessoa jurídica com 
empresa de grande porte

III - Pessoa jurídica se
Cooperativa, etc) 

IV - Coletivo/Grupo sem C

3.3 O proponente é o age

3.4 Na hipótese de agen
cultural sem constituição
física como responsável
Execução Cultural e a 
assinada pelos demais 
utilizado o modelo consta

3.5 O proponente não 
âmbito do projeto e dev
direção, produção, coo
destaque e capacidade de

3.6 O Anexo I deve ser co
participação de todos os 

4. QUEM NÃO PODE SE IN

4.1 Não pode se inscrever

I – tenham se envolvido 
etapa de análise de propo

II - sejam cônjuges, com
por afinidade, até o terce
pelo edital, nos casos em
elaboração do edital, na
julgamento de recursos; e

III - sejam membros 
Vereadores), do Poder Ju
Ministério Público (Pro
(Auditores e Conselheiros

4.2 O agente cultural qu
neste Edital para recebe
enquadrar nas vedações p
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icroempreendedor Individual (MEI) 

com fins lucrativos (Ex.: empresa de pequ
orte, etc) 

a sem fins lucrativos (Ex.: Associação,

em CNPJ representado por pessoa física. 

 agente cultural responsável pela inscrição 

agentes culturais que atuem como grupo 
ição jurídica (ou seja, sem CNPJ), será indic
ável legal para o ato da assinatura do
 a representação será formalizada em 
ais integrantes do grupo ou coletivo, p
nstante no Anexo VI. 

ão pode exercer apenas funções adminis
 deve exercer necessariamente a função 
coordenação, gestão artística ou outra 
e de decisão no projeto.  

er consultado para fins de verificação das c
s os proponentes. 

 SE INSCREVER 

ever neste Edital, proponentes que:  

ido diretamente na etapa de elaboração d
ropostas ou na etapa de julgamento de recu

companheiros ou parentes em linha reta, 
erceiro grau, de servidor público do órgão 
s em que o referido servidor tiver atuado 
l, na etapa de análise de propostas ou n
os; e 

ros do Poder Legislativo (Deputados, 
er Judiciário (Juízes, Desembargadores, M
(Promotor, Procurador); do Tribunal 

eiros). 

l que integrar Conselho de Cultura poder
eber recursos do fomento cultural, exceto
ões previstas no item 4.1. 

al de Turismo Lazer e Cultura 
im, 52 – Centro – Tel: (38) 3251-7101 
 39398-000 -  Estado de Minas Gerais 

pequeno porte, 

ção, Fundação, 

ção do projeto. 

upo ou coletivo 
indicada pessoa 
 do Termo de 
em declaração 
, podendo ser 

inistrativas no 
ção de criação, 
tra função de 

as condições de 

ão do edital, na 
 recursos; 

ta, colateral ou 
gão responsável 
do na etapa de 

ou na etapa de 

os, Senadores, 
, Ministros), do 
al de Contas 

oderá concorrer 
ceto quando se 



 
 

4.3 Quando se tratar de 
de apresentar projetos aq
se enquadrarem nas situa

4.4 A participação de age
caracteriza o envolvimen
trata o subitem I do item 

5. COTAS 

5.1 Ficam garantidas cota
nas seguintes proporções

a) no mínimo 20% das vag

b) no mínimo 10% das va

5.2 Os agentes culturais 
negras (pretas e pardas)
vagas destinadas à amp
tempo nas vagas da amp
podendo ser selecionado
processo seleção. 

5.3 Os agentes culturais 
concorrer às cotas que 
número de vagas ofere
vagas destinadas para 
selecionados na vagas da
próximo colocado optant

5.4 Em caso de desistên
preenchida deverá ser o
acordo com a ordem de c

5.3 No caso de não existir
cumprimento de uma das
de vagas restantes deverá
de cotas. 

5.4 Caso não haja outra c
não preenchidas deverã
sendo direcionadas para 
ordem de classificação. 
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r de proponentes pessoas jurídicas, estarão
os aquelas cujos sócios, diretores e/ou adm
situações descritas no tópico 4.1 

 agentes culturais nas oitivas e consultas p
mento direto na etapa de elaboração do e
tem 4.1 

 cotas étnicas-raciais em todas as categoria
ções: 

s vagas para pessoas negras (pretas e parda

s vagas para pessoas indígenas.  

rais que optarem por concorrer às cotas p
das) e indígenas concorrerão concomitan
ampla concorrência, ou seja concorrerão
 ampla concorrência e nas vagas reservad
nado de acordo com a sua nota ou class

rais negros (pretos e pardos) e indígenas o
que atingirem nota suficiente para se cl
ferecidas para ampla concorrência não o
ara o preenchimento das cotas, ou 
s da ampla concorrência, ficando a vaga da
tante pela cota. 

stência de optantes aprovados nas cotas, 
er ocupada por pessoa que concorreu à

 de classificação. 

xistirem propostas aptas em número suficie
 das categorias de cotas previstas na seleçã
verá ser destinado inicialmente para a outr

tra categoria de cotas de que trata o item 5
verão ser direcionadas para a ampla co
ara os demais candidatos aprovados, de ac
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tarão impedidas 
administradores 

tas públicas não 
o edital de que 

gorias do edital, 

ardas); e 

as para pessoas 
itantemente às 
rão ao mesmo 

rvadas às cotas, 
classificação no 

as optantes por 
e classificar no 
ão ocuparão as 
ou seja, serão 
a da cota para o 

tas, a vaga não 
eu às cotas de 

ficiente para o 
leção, o número 
outra categoria 

em 5.5, as vagas 
a concorrência, 
e acordo com a 



 
 

5.5 Para concorrer às cota
ato da inscrição usando a
VII. 

5.9 As pessoas jurídica
concorrer às cotas, desde

I – pessoas jurídicas qu
composto por pessoas ne

II – pessoas jurídicas ou
possuam pessoas negras
liderança no projeto cultu

III – pessoas jurídicas ou
equipe do projeto cultur
(pretas e pardas) ou indíg

IV – outras formas de com
negras (pretas e pardas
coletivo sem personalidad

5.10 As pessoas físicas qu
ou coletivo sem constitu
descritos nos itens acima

6. PRAZO PARA SE INSCR

6.1 Para se inscrever 
documentação obrigató
novembro de 2023 até 3

6.2 Documentos apresen
serão aceitos. 

7. COMO SE INSCREVER

7.1 O proponente deve 
trata o item 7.2 em e
proponente e para qual
entregue até o dia 30 
endereço:  Av.  Dr. Alkimim

7.2 O proponente deve e
inscrição: 

a) Formulário de inscriç
(projeto);  
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 cotas, os agentes culturais deverão autode
do a autodeclaração étnico-racial de que tr

ídicas e coletivos sem constituição juríd
esde que preencham algum dos requisitos a

s que possuem quadro societário major
s negras (pretas e pardas) ou indígenas; 

s ou grupos e coletivos sem constituição 
gras (pretas e pardas) ou indígenas em p

cultural; 

s ou coletivos sem constituição jurídica qu
ltural majoritariamente composta por pes

indígenas; e 

 composição que garantam o protagonismo
rdas) e indígenas na pessoa jurídica ou 
lidade jurídica. 

s que compõem a equipe da pessoa jurídic
stituição jurídica devem se submeter aos r
ima. 

SCREVER 

ver no Edital, o proponente deve encam
igatória relatada no item 7, entre os 
até 30 de novembro de 2023.  

esentados fora do prazo estipulado no ite

ER 

eve encaminhar a documentação obrigató
m envelope lacrado identificado com o
qual edital está se inscrevendo, o envelop

30 de novembro às 12:00 horas (doze
kimim, 52 – Centro - Centro, Olhos d'Água 

ve enviar a seguinte documentação para fo

scrição (Anexo II) que constitui o Plano d

al de Turismo Lazer e Cultura 
im, 52 – Centro – Tel: (38) 3251-7101 
 39398-000 -  Estado de Minas Gerais 

todeclarar-se no 
trata o Anexo 

jurídica podem 
tos abaixo:  

ajoritariamente 

ão jurídica que 
em posições de 

a que possuam 
 pessoas negras 

ismo de pessoas 
ou no grupo e 

rídica e o grupo 
os regramentos 

ncaminhar toda 
os dias 16 de 

o item 6.1, não 

igatória de que 
m o nome do 
elope deve ser 

doze horas )no 
ua - MG 

a formalizar sua 

no de Trabalho 



 
 

b) Currículo do proponen

c) Documentos pessoais d

d) Mini currículo dos inte

e) Documentos específic
projeto será inscrito conf

f) Outros documentos qu
avaliação do mérito cultu

7.3 O proponente é respo
e qualidade dos arquivos 

7.4 Cada Proponente po
(um) projeto. 

7.5 Os projetos apresen
superior a 1 ano. 

7.6 O proponente deve
atualizações/publicações 
formais de comunicação

7.7 As inscrições deste ed

7.8 As propostas que a
origem, raça, etnia, gêne
serão desclassificadas, co
do art. 3º da Constituição

8. PLANILHA ORÇAMENT

8.1 O proponente deve
Formulário de Inscrição, i
recebido. 

8.2 A estimativa de cust
necessidade de detalham
do Decreto 11.453/2023.

8.3 A compatibilidade en
praticados no mercado se
de acordo com tabelas r
verificação de valores pra

8.4 A estimativa de custo
das práticas de mercado
excepcionalidade no cont
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nente;  

ais do proponente CPF e RG (se Pessoa Físic

integrantes do projeto;  

cíficos relacionados na categoria de apoio
nforme Anexo I, quando houver;  

s que o proponente julgar necessário para
ultural do projeto.  

esponsável pelo envio das informações, pe
ivos do seu projeto.  

e poderá concorrer neste edital com, no

esentados deverão conter previsão de ex

deve se responsabilizar pelo acompanha
ões pertinentes ao edital e seus prazos

ção 

e edital são gratuitas. 

e apresentem quaisquer formas de prec
gênero, cor, idade ou outras formas de di
s, com fundamento no disposto no inciso 
ição, garantidos o contraditório e a ampla d

ENTÁRIA DOS PROJETOS  

eve preencher a planilha orçamentária 
ão, informando como será utilizado o recur

custos do projeto será prevista por categ
hamento por item de despesa, conforme § 
023. 

e entre a estimativa de custos do projeto
o será avaliada pelos membros da comissã

las referenciais de valores, ou com outros
s praticados no mercado. 

ustos do projeto poderá apresentar valores
cado convencionais na hipótese de haver
contexto de sua implementação, considera

al de Turismo Lazer e Cultura 
im, 52 – Centro – Tel: (38) 3251-7101 
 39398-000 -  Estado de Minas Gerais 

 Física);  

poio em que o 

para auxiliar na 

, pelo conteúdo 

, no máximo 01 

e execução não 

anhamento das 
azos nos canais 

preconceito de 
e discriminação 
iso IV do caput 

pla defesa. 

ria presente no 
ecurso financeiro 

ategorias, sem a 
e § 1º do art. 24 

jeto e os preços 
issão de seleção, 
tros métodos de 

lores divergentes 
aver significativa 
deradas variáveis 



 
 

territoriais e geográficas 
ribeirinhos, atingidos p
tradicionais. 

8.5 Os itens da planilha o
total ou parcialmente, pe
considerados com preços
considerados incoerent
apresentado. 

8.6 Caso o proponente
apresentar recurso na fas

8.7 O valor solicitado não
cada projeto, conforme A

9. ACESSIBILIDADE 

9.1 Os projetos devem co
e comunicacional com
resultantes do objeto, no
de 2015 (Lei Brasileira de
contemplar: 

I - no aspecto arquitetô
acesso de pessoas com 
realizam as atividades c
áreas de alimentação e ci

II - no aspecto comunica
acesso de pessoas com d
dos produtos culturais ge

III - no aspecto atitudina
capacitados para o aten
deficiências e para o dese
a sua concepção, co
colaboradores com defi
espaços culturais e nas 
ofertas culturais em geral

9.2 Especificamente p
protagonismo e participa
das seguintes iniciativas, 

I - adaptação de espaços 
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icas e situações específicas, como a de pov
s por barragens e comunidades qu

ha orçamentária poderão ser glosados, ou s
, pela Comissão de Seleção, se, após anális
eços compatíveis aos praticados no merca
rentes e em desconformidade com 

nte discorde dos valores glosados (veta
a fase de mérito cultural, conforme dispõe o

 não poderá ser superior ao valor máximo
e Anexo I do presente edital  

 contar com medidas de acessibilidade físi
compatíveis com as características do
, nos termos do disposto na Lei nº 13.146, 

ra de Inclusão da Pessoa com Deficiência) 

itetônico, recursos de acessibilidade par
om mobilidade reduzida ou idosas aos lo
es culturais e a espaços acessórios, com
 e circulação; 

unicacional, recursos de acessibilidade par
m deficiência intelectual, auditiva ou visual
is gerados pelo projeto, pela iniciativa ou pe

dinal, a contratação de colaboradores sen
atendimento de visitantes e usuários com
 desenvolvimento de projetos culturais ace

contempladas a participação de co
deficiência e a representatividade nas 
nas temáticas das exposições, dos espet
eral. 

 para pessoas com deficiência, mec
icipação poderão ser concretizados també

vas, entre outras: 

ços culturais com residências inclusivas; 

al de Turismo Lazer e Cultura 
im, 52 – Centro – Tel: (38) 3251-7101 
 39398-000 -  Estado de Minas Gerais 

 povos indígenas, 
quilombolas e 

 ou seja, vetados, 
nálise, não forem 
ercado ou forem 

m o projeto 

vetados) poderá 
õe o item 12.8. 

ximo destinado a 

e física, atitudinal 
 dos produtos 
46, de 6 de julho 
cia) , de modo a 

para permitir o 
s locais onde se 
como banheiros, 

 para permitir o 
sual ao conteúdo 
u pelo espaço; e 

 sensibilizados e 
 com diferentes 
 acessíveis desde 
 consultores e 
as equipes dos 

spetáculos e das 

mecanismos de 
mbém por meio 



 
 

II - utilização de tecnol
desenho universal; 

III - medidas de prevençã

IV - contratação de serviç

V - oferta de ações de 
deficiência. 

9.3 Os projetos devem p
sendo assegurado para 
projeto. 

9.4 A utilização do perce
ser excepcionalmente dis

I - for inaplicável em razã
de projetos cujo objeto se
obra audiovisual ; ou 

II - quando o projeto
acessibilidade compatívei

9.5 Para projetos cujo o
integralmente cumprida
subitem II do item 9.
legendagem descritiva, au

9.6 O proponente deve
percentual mínimo de 10

10. CONTRAPARTIDA 

10.1 Os agentes cultur
contrapartida social a se
obrigatoriamente a rea
selecionados, assegurado
direcionamento à rede de

10.2 As contrapartidas de
devem ser executadas até

11. ETAPAS DO EDITAL 

11.1 A seleção dos proje
seguintes etapas: 
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cnologias assistivas, ajudas técnicas e pr

nção e erradicação de barreiras atitudinais;

rviços de assistência por acompanhante; ou

 de formação e capacitação acessíveis a 

m prever obrigatoriamente medidas de ac
ara essa finalidade no mínimo 10% do va

ercentual mínimo de 10% de que trata o it
e dispensada quando: 

 razão das características do objeto cultura
to seja o desenvolvimento de roteiro e licen

jeto já contemplar integralmente as 
tíveis com as características do objeto cultu

jo objeto seja a produção audiovisual, co
ridas as medidas de acessibilidade de 
 9.4 quando a produção contemplar 
a, audiodescrição e LIBRAS - Língua Brasileir

eve apresentar justificativa para os caso
e 10% é inaplicável. 

lturais contemplados neste edital dever
a ser pactuada com a Administração Públ
 realização de exibições gratuitas dos 
rados a acessibilidade de grupos com res
e de ensino da localidade. 

s deverão ser informadas no Formulário de
s até 31 de julho de 2024. 

 

projetos submetidos a este Edital será co

al de Turismo Lazer e Cultura 
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e produtos com 

nais; 

e; ou 

s a pessoas com 

e acessibilidade, 
o valor total do 

 o item 9.3 pode 

ltural, a exemplo 
 licenciamento de 

as medidas de 
ultural. 

l, consideram-se 
de que trata o 
lar legendagem, 
sileira de Sinais. 

casos em que o 

everão realizar 
Pública, incluída 
dos conteúdos 
 restrições e o 

de Inscrição e 

á composta das 



 
 

I - Análise de mérito c
realizada por comissão de

II - Habilitação: fase d
proponente, descritos no

III – Recursos  

IV – Resultados  

12. ANÁLISE DE MÉRITO 

12.1 Entende-se por “A
individual quanto sobre 
projetos culturais, conc
realizada por meio da 
descritos neste edital. 

12.2 A análise dos projet
formada por: 

I. Débora Maria Souz

II. Alan Silva Tolentino

III. Rafael Moreira Gon

IV. Sandra Antunes de

12.3 A Comissão de 
Fernandes. 

12.4Os membros da com
apreciação de projetos e 
nos quais: 

I - tenham interesse diret

II - tenham participado 
tenham participado da in
tais situações ocorrem qu
até o terceiro grau; e 

III - estejam litigando jud
com respectivo cônjuge o

12.5 O membro da comis
o fato à referida Comissã
atos que praticar. 
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to cultural dos projetos: fase de análise 
o de seleção;e 

se de análise dos documentos de hab
s no tópico 13. 

ITO CULTURAL DOS PROJETOS  

r “Análise de mérito cultural" a idenVfic
bre seu contexto social, de aspectos rele

concorrentes em uma mesma categoria
da atribuição fundamentada de notas a

rojetos culturais será realizada por comissã

Souza  

ntino  

 Gonçalves 

de Souza 

de Seleção será presidida porJosé Rob

comissão de seleção ficam impedidos de p
os e iniciativas que estiverem em processo d

ireto na matéria; 

ado como colaborador na elaboração do 
da instituição proponente nos últimos dois 
m quanto ao cônjuge, companheiro ou par

udicial ou administrativamente com o pro
ge ou companheiro. 

missão que incorrer em impedimento deve
issão, abstendo-se de atuar, sob pena de n

al de Turismo Lazer e Cultura 
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lise do projeto 

habilitação do 

Vficação, tanto 
 relevantes dos 
oria de apoio, 
as aos critérios 

issão de seleção 

Roberto Alves 

de participar da 
sso de avaliação 

 do projeto ou 
dois anos, ou se 
 parente e afins 

 proponente ou 

deve comunicar 
de nulidade dos 



 
 

12.6 Para esta seleção
estabelecidos no Anexo II

13. ETAPA DEHABILITAÇÃ

13.1 Finalizada a etapa 
projeto contemplado d
apresentar os seguintes 
Centro, Olhos d'Água - M

13.1.1 PESSOA FÍSICA 

I - Certidão negativa de 
Dívida Ativa da União exp

II - Certidões negativa
estaduais, emitira através
da Receita Estadual (SIAR

III - Certidão negativa
municipais,expedida na p

IV - Certidão negativa de
Tribunal Superior do Trab

V - Comprovante de res
eleitor e contas de água o

VI - Para a comprovaç
proponente deve encami
e outra com data de três 

13.1.2. A comprovação d
de agentes culturais: 

I - Pertencentes a comuni

II - Pertencentes a popula

III - que se encontrem em

IV – Nas hipóteses men
poderá solicitar outra for

13.1.3 PESSOA JURÍDICA

I - Inscrição no cadastro 
da Secretaria da Receita F
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eçãoserão considerados os critérios de 
xo III. 

AÇÃO 

apa de análise de mérito cultural, o pro
o deverá, no prazo de 03 (três) dias 
tes documentos no endereço Praça Dona

MG, conforme sua natureza jurídica: 

 de débitos relativos a créditos tributário
 expedida para pessoas físicas através; 

tivas de débitos relativas aos créditos
avés do site do no Sistema Integrado de Ad
SIARE); 

ativa de débitos relativos a créditos 
na prefeitura municipal; 

a de débitos trabalhistas - CNDT, emitida
Trabalho;  

 residência, por meio da apresentação d
ua ou luz no nome do proponente. 

ovação da residência que trata o item 
caminharas contas de água ou luz: uma com
três anos anterior a publicação do edital. 

ão de residência poderá ser dispensada na

unidade indígena, quilombola, cigana ou c

pulação nômade ou itinerante; ou 

 em situação de rua. 

mencionados anteriormente, a comissão 
 forma de comprovação caso julgue necess

ICA 

tro nacional de pessoa jurídica - CNPJ, em
ita Federal do Brasil; 
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im, 52 – Centro – Tel: (38) 3251-7101 
 39398-000 -  Estado de Minas Gerais 

 de pontuação 

proponente do 
ias uteis para 
ona Quita 90 - 

ários federais e 

itos tributários 
e Administração 

itos tributários 

itida no site do 

ão de título de 

em anterior, o 
com data atual 
 

a nas hipóteses 

ou circense; 

são de seleção 
cessário. 

, emitida no site 



 
 

II - Atos constitutivos, q
jurídicas com fins lucrat
sociedade civil; 

III - Certidão negativa d
Tribunal de Justiça esta
lucrativos; 

IV - Certidão negativa de 
Dívida A
V - Certidões negativas d
do Sistema Integrado de A

VI - Certificado de regular
CRF/FGTS; 

VII - Certidão negativa d
Tribunal Superior do Trab

13.2 As certidões positiva
negativas, desde que nã
celebrar instrumentos jur

13.3 Caso o proponente 
pela seleção e com a Uniã
que trata este Edital. 

14. RECURSOS  

14.1 Os recursos (anexo
úteis a contar da pub
mail:lpgolhosdagua@gma
primeiro dia útil posterior

14.1.1 O resultado prelim
2023. 

14.1.2 O resultado após 
dezembro de 2023. 

14.3 Os recursos apresen

15. REMANEJAMENTO DO

15.1 Caso alguma categ
recursos que seriam inici
para outra categoria, con
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s, qual seja o contrato social, nos casos 
crativos, ou estatuto, nos casos de orga

va de falência e recuperação judicial, exp
estadual, nos casos de pessoas jurídica

 de débitos relaVvos a Créditos Tributários 
Ativa da 

as de débitos estaduais e municipais, expe
 de Administração da Receita Estadual (SIAR

ularidade do Fundo de Garantia do Tempo

va de débitos trabalhistas - CNDT, emitida
Trabalho;  

itivas com efeito de negativas servirão com
e não haja referência expressa de imposs
s jurídicos com a administração pública. 

nte esteja em débito com o ente público 
 União não será possível o recebimento dos

exo8) devem ser encaminhados no prazo
publicação do resultado preliminar 

gmail.com, considerando-se para início da 
ior à publicação. 

reliminar será divulgado no dia 04 de de

pós análise dos recursos, será divulgado n

sentados após o prazo não serão avaliados

O DOS RECURSOS 

ategoria não tenha todas as vagas pree
inicialmente desta categoria poderão ser r
 conforme as seguintes regras: 

al de Turismo Lazer e Cultura 
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sos de pessoas 
rganizações da 

, expedida pelo 
ídicas com fins 

rios Federais e à 
União; 

expedida no site 
(SIARE); 

po de Serviço - 

itida no site do 

 como certidões 
possibilidade de 

lico responsável 
 dos recursos de 

razo de 03 dias 
ar para o e-
 da contagem o 

e dezembro de 

o no dia 11 de 

dos.  

preenchidas, os 
er remanejados 



 
 

15.1.1 Os recursos não u
projetos com maior pontu

15.2 Caso não sejam pre
remanescentes poderão s

16. ASSINATURA DO TE
DOS RECURSOS  

16.1 Aprovado o projeto
assinar o Termo de Exec
forma presencial ou eletr

16.2 O Termo de Execu
assinado pelo agente cu
Municipal contendo as ob

16.3 Após a assinatura d
receberá os recursos em
até 30 dias.  

16.4 A assinatura do Term
estão condicionados à 
financeira, caracterizand
proponente.   

17. DIVULGAÇÃO DOS PR

17.1 Os produtos artístic
exibirão as marcas do G
orientações técnicas do 
Ministério da Cultura. 

17.2 O material de d
disponibilizado em forma
informações sobre os rec

17.7 O material de divu
informativo ou de orienta
imagens que caracterizem

18. MONITORAMENTO E

18.1 Os procedimentos 
contemplados, assim 
administraçãopública, ob
Fomento), que dispõe s
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ão utilizados em uma categoria serão des
ontuação geral, conforme lista de classifica

 preenchidas todas as vagas deste edital, 
rão ser utilizados em outro edital de Audiov

 TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL E REC

jeto, o agente cultural contemplado será c
xecução Cultural, conforme Anexo IV dest
letrônica. 

xecução Cultural corresponde ao docum
e cultural selecionado neste Edital e pela
s obrigações dos assinantes do Termo. 

ra do Termo de Execução Cultural, o age
 em conta bancária própria em desembols

 Termo de Execução Cultural e o recebimen
s à existência de disponibilidade orça
zando a seleção como expectativa de 

S PROJETOS 

tístico-culturais e as peças de divulgação d
do Governo federal e Municipal, de acor
 do manual de aplicação de marcas divu

e divulgação dos projetos e seus pro
rmatos acessíveis a pessoas com deficiênc
 recursos de acessibilidade disponibilizados

divulgação dos projetos deve ter caráter
ientação social, e não pode conter nomes, 
rizem promoção pessoal. 

O E AVALIAÇÃO DE RESULTADOS  

 de monitoramento e avaliação dos proje
sim como prestação de infor
, observarão o Decreto 11.453/2023 (
e sobre os mecanismos de fomento do 
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 destinados aos 
ificação. 

ital, os recursos 
diovisual. 

 RECEBIMENTO 

rá convocado a 
deste Edital, de 

cumento a ser 
 pela Prefeitura 

 agente cultural 
bolso único em 

mento do apoio 
orçamentária e 

de direito do 

ão dos projetos 
acordo com as 

 divulgado pelo 

produtos será 
iência e conterá 
ados. 

ráter educativo, 
es, símbolos ou 

rojetos culturais 
nformação à 
3 (Decreto de 
 do sistema de 



 
 

financiamento à cultura,
de foco no cumprimento 

18.2 O agente cultural d
Relatório Final de Execuç
Anexo V. O Relatório Fin
até trinta dias a contar do

19. DISPOSIÇÕES FINAIS

19.1 O acompanhamento
quanto aos prazos serão 
tanto, deverão ficar aten
mídias sociais oficiais. 

19.2 O presente Edit
sitehttps://www.olhosda

19.3 Demais informa
mail: lpgolhosdagua@gm

19.4 Os casos omissos po
avaliação.  

19.5 Eventuais irregularid
constatadas a qualque
proponente.  

19.6 O proponente será o
documentos encaminhad
responsabilidade civil ou 

19.7 O apoio concedido 
recursos captados por m
e/ou apoios federais, esta

19.8 A inscrição implica
condições previstos neste
Gustavo), no Decreto 11
11.453/2023 (Decreto de

18.9 O resultado do ch
validade até 31 de dezem

19.10 Compõem este Edit

Anexo I - Categorias de ap

Anexo II –Modelo de Plan
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ura, observadasasexigências legais de sim
nto do objeto. 

ral deve prestar contas por meio da apres
ecução do Objeto, conforme documento co
o Final de Execução do Objeto deve ser a
ar do fim da vigência do Termo de Execução

AIS 

ento de todas as etapas deste Edital e a 
rão de inteira responsabilidade dos propon
tentos aspublicações no site oficial do mun

Edital e os seus anexos estão disp
sdagua.mg.gov.br/paulo_gustavo 

rmações podem ser obtidas atravé
gmail.com. 

s porventura existentes ficarão a cargo da c

laridades relacionadas aos requisitos de p
lquer tempo, implicarão na desclassi

erá o único responsável pela veracidade da
nhados, isentando a Prefeitura Municipal 
l ou penal.  

ido por meio deste Edital poderá ser acum
r meio de leis de incentivo fiscal e outros

 estaduais e municipais. 

lica no conhecimento e concordância do
este Edital, na Lei Complementar 195/202

o 11.525/2023 (Decreto Paulo Gustavo) e 
o de Fomento). 

o chamamento público regido por este 
zembro de 2023. 

 Edital os seguintes anexos:  

e apoio; 

 Plano de Trabalho; 
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 simplificação e 

presentação do 
to constante no 
er apresentado 
ção Cultural. 

e a observância 
oponentes. Para 
 município e nas 

disponíveis no 

través do e-

 da comissão de 

de participação, 
lassificação do 

e da proposta e 
pal de qualquer 

acumulado com 
tros programas 

a dos termos e 
/2022 (Lei Paulo 

) e no Decreto 

ste Edital terá 



 
 

Anexo III - Critérios de sel

Anexo IV - Termo de Exec

Anexo V - Relatório de Ex

Anexo VI - Declaração de 

Anexo VII - Declaração ét

Anexo VIII – Modelo de R

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CATEG

  

1. RECURSOS DO EDIT

O presente edital possui 
seiscentos e setenta e cin
forma: 

a) Até R$ 36.020,44 (tri
centavos)para apoio a pr
videoclipe. 

b) Até R$ 9.090,60 (nove 
realização de ação de Cine

c) Até R$ 4.564,07 (quatr
centavos) para apoio à re
Apoio a Cineclubes; e Pesq

2.DESCRIÇÃO DAS CATEG

A) Inciso I do art. 6º da LP
metragem e/ou videoclipe
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e seleção 

Execução Cultural; 

e Execução do Objeto; 

 de representação de grupo ou coletivo; e 

o étnico-racial. 

de Recurso 

ANEXO I 

ATEGORIAS DE APOIO - AUDIOVISUAL 

 EDITAL 

ossui valor total de R$ 49.675,11 (quarenta
a e cinco reais e onze centavos) distribuídos

4 (trinta e seis mil, vinte reais e quarent
o a produção de obras audiovisuais de curt

(nove mil, noventa reais e sessenta centavos)
e Cinema Itinerante ou Cinema de Rua; 

(quatro mil, quinhentos e sessenta e quatro 
o à realização de ação de Formação Audiov
 e Pesquisa em Audiovisual 

TEGORIAS 

a LPG: apoio a produção de obras audiovisua
ipe 
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; e  

renta e nove mil, 
ibuídos da seguinte 

arenta e quatro 
e curta-metragem, 

avos) para apoio à 

uatro reais e sete 
udiovisual ou de 

visuais, de curta-



 
 

Produção de curtas-metr

Para este edital, refere
metragem com duração 
animação etc]. 

Produção de videoclipes:

Para este edital, re
de  videoclipe de artistas

B) Inciso II do art. 6º d
Itinerante ou Cinema de 

Apoio à realização de açã

cinema itinerante - Leva
projeção e som de quali
etc.   

Apoio à realização de açã

Cinema de rua é um s
audiovisuais para fruição
em equipamentos móveis

C) Inciso III do art. 6º d
Audiovisual ou de Apoio 

Apoio à realização de açã

Formação Audiovisual
desenvolvimento de ofic
interessados na área aud
promover o aprimorame
dos profissionais, bem co

A Formação Audiovisua
participantes. 

 

3. DISTRIBUIÇÃO DE VAG

CATEGORIAS 
AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

Inciso I | LPG - 
Apoio a produção 

de obra audiovisual 
de curta-metragem 

3 
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etragens: 

fere-se ao apoio concedido à produçã
ção entre 10 e 15 minutos, de [ficção, doc

ipes: 

 refere-se ao apoio concedido à 
istas locais com duração de 3 a 6 minutos.

6º da LPG: apoio à realização de ação 
 de Rua 

e ação de Cinema Itinerante: 

Levarpor meio de um cinema móvel, equ
ualidade, para comunidades rurais, bairro

e ação de Cinema de Rua: 

m serviço de exibição aberta ao público
ição coletiva em espaços abertos, em locai
óveis, de modo gratuito. 

6º da LPG: apoio à realização de ação de
oio a Cineclubes 

e ação de Formação Audiovisual 

isual refere-se ao apoio concedido 
oficinas voltadas para profissionais, es

 audiovisual. Esse tipo de fomento tem com
amento das habilidades técnicas, criativas 

 como estimular a formação de novos tale

isual deverá ser oferecida de forma g

VAGAS E VALORES 

COTAS 
PESSOAS 
NEGRAS 

COTAS 
INDÍGENAS 

TOTAL DE 
VAGAS 

VALOR
POR P

1 1 5 R$ 
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ução de curta-
, documentário, 

 à produção 
. 

ção de Cinema 

, equipado com 
irros afastados, 

blico de obras 
locais públicos e 

o de Formação 

ido para o 
 estudantes e 
 como objetivo 

vas e gerenciais 
 talentos. 

a gratuita aos 

LOR MÁXIMO 
R PROJETO 

VALOR TOTAL 
DA 
CATEGORIA 

R$ 7.204,08 
Até R$ 

36.020,44 



 
 

ou  videoclipe 

Inciso II | Apoio à 
realização de ação 

de Cinema 
Itinerante ou 

Cinema de Rua 

1 

Inciso III | Ação de 
Formação 

Audiovisual 

 

2 
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  1 R$ 

  2 R$ 
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R$ 9.090,60 
Até  

R$ 9.090,60 

R$ 2.282,03 
Até 

R$ 4.564,07 



 
 

FOR

Nome Completo 

Nome artístico ou 
social: 

CPF:  

Data de 
nascimento: 

Endereço 
completo  

Email ou whatsapp 
 
(    ) cópia anexa da Identid
(    ) cópia anexa do CPF?
(    ) Cópia anexa do comp
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ANEXO II 

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO 

DADOS DO PROPONENTE 

PESSOA FÍSICA  

 

 

RG:  
Data de 
nasciment

 

 

 

Identidade?  
CPF? 
 comprovante de endereço? (referente aos últim
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imento 
 

imos três anos?) 



 
 

 

Nome Completo 
do Coletivo 

Ano de criação  

Quantas pessoas 
fazem parte do 

coletivo? 
Nome completo e 
CPF das pessoas  

 
(    ) cópia anexa do CPF?
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DADOS DO PROPONENTE 

COLETIVO – SEM CNPJ  

 

 

 

 

CPF? 
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Razão Social 

Nome Fantasia:  
CNPJ: 
Endereço completo  

Nome do 
representante legal 

CPF do 
representante legal  
Email e whatsapp 

 
(    ) cópia anexa do cartão
(    ) cópia anexa do CPF d
(    ) Cópia anexa do comp
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DADOS DO PROPONENTE 

PESSOA JURÍDICA 

 

 
 

 

 

 

 

cartão CNPJ?  
CPF do Representante Legal? 

omprovante de endereço? (referente aos últim
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 últimos três anos?) 



 
 

 Você reside em quais de

(  ) Zona urbana central 

(  ) Zona rural 

(  ) Comunidades quilomb

(  ) Território de povos e c

  

Pertence a alguma comu

(  ) Não pertenço a comun

(  ) Indígenas 

(  ) Povos de Terreiro 

(  ) Quilombolas 

(  ) Outra comunidade trad

 

Gênero: 

(  ) Mulher  

(  ) Homem  

   

Você é uma Pessoa com 

(    ) Sim 

(    ) Não 

 

Vai concorrer às cotas ?

(   ) Sim               (    ) Não

  

Se sim. Qual?  

(   ) Pessoa negra 

(    ) Pessoa indígena 

Qual a sua principal fun

(   ) Artista, Artesão(a), B

(   ) Instrutor(a), oficineiro

(   ) Curador(a), Programa

(   ) Produtor(a) 
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ais dessas áreas? 

 

uilombolas 

vos e comunidades tradicionais. 

 comunidade tradicional?  

comunidade tradicional 

de tradicional. Qual?  

 com Deficiência - PCD? 

otas ? 

) Não 

al função/profissão no campo artístico e cult

(a), Brincante, Criador(a) e afins. 

icineiro(a), educador(a) artístico(a)-cultural e af

gramador(a) e afins. 
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 e cultural? 

al e afins. 



 
 

(   ) Gestor(a) 

(   ) Técnico(a) 

(   ) Consultor(a), Pesquis

(   )__________________
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esquisador(a) e afins. 

______________Outro(a)s 
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DADOS DO PROJETO 
CONCORRER.  

 

Descrição do projeto 

Objetivos do projeto  

Público-alvo 

Medidas de 
acessibilidade 

Local onde o projeto 
será executado? 

Previsão do período 
de execução do 

projeto 

Equipe 

Cronograma de 
execução  

Contrapartida 

 

DOCUMENTOS OBRIG

Encaminhe junto a esse fo
RG e CPF do proponente
Currículo do proponente
Mini currículo dos integra

PLANILHA ORÇAMEN

Preencha a tabela informan

Deve haver a indicação 
específica do item de desp
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ETO – ESCOLHA A CATEGORIA QUE P

NOME DO PROJETO 

O que voce pretende fazer?  Por que o se
importante? Como a ideia surgi

Informar o que voce pretende alcança
realização do projeto? 

Ex. criança, idoso, jovem, etc

Como voce pretende tornar seu projeto 

Ex. distrito sede, etc.  

Data de início 

Data de fim 

Nome e função 

Descreva os passos a serem seguidos par
do projeto. 

Informar como, quando e onde será re
contrapartida 

BRIGATÓRIOS 

esse formulário os seguintes documentos: 
nente 

nente 
integrantes do projeto 

MENTÁRIA 

formando todas as despesas relacionadas.  

cação do parâmetro de preço utilizado com 
de despesa, conforme exemplo abaixo 

al de Turismo Lazer e Cultura 
im, 52 – Centro – Tel: (38) 3251-7101 
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UE PRETENDE 

ue o seu projeto é 
a surgiu? 

lcançar com a 

m, etc.  

rojeto acessível? 

os para execução 

será realizada a 

com a referência 



 
 

Descrição 
do item 

Justificativa  Unida
de 

medid

Ex.: 
Fotógrafo 

Profissional 
necessário 
para registro 
da oficina 

Serviç
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Unidade 
de 

medida 

Valor 
unitário 

Quantidade Valor to

Serviço R$1.100,00 1 R$1.100
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lor total Referência 
de preço 

1.100,00 Serviço de 
imagens 



 
 

CRITÉRIOS UTILIZAD

As comissões de seleção 
critérios de avaliação de ca

  

CR

Identificação 
do Critério 

A 
Qua

objeto

B 
Rel

C 

Coerê
cr

resul

D 

E 

PONT

Além da pontuação acima
seja, uma pontuação extra

 

 

 

PONTUAÇÃO BÔN

Identificação do Ponto
Extra 

A 
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ANEXO III 

IZADOS NA AVALIAÇÃO DE MÉRITO C

ção atribuirão notas de 0 a 20 pontos a c
de cada projeto, conforme tabela a seguir: 

CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS 

Descrição do Critério 

Qualidade do Projeto - Coerência do 
objeto, objetivos, justificativa e metas do 

projeto 

Relevância da ação proposta para o 
cenário cultural.  

Coerência da planilha orçamentária e do 
cronograma de execuçãoàs metas, 

resultados e desdobramentos do projeto 
proposto.  

Trajetória artística e cultural do 
proponente  

Contrapartida  

ONTUAÇÃO TOTAL: 

 acima, o proponente pode receber bônus de po
o extra, conforme critérios abaixo especificados

 BÔNUS PARA PROPONENTES PESSOAS

Ponto Descrição do Ponto Extra 

Proponentes do gênero 

al de Turismo Lazer e Cultura 
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TO CULTURAL 

 a cada um dos 
 

Pontuação 
Máxima 

20 

20 

20 

20 

20 

100 

s de pontuação, ou 
icados:  

SOAS FÍSICAS 

Pontuação 
Máxima 

5 



 
 

B 

C 

D 

PONTUAÇÃ

 

PONTUAÇÃO EXTRA
COLETIVO

Identificação do 
Ponto Extra 

A 
Pessoa
majorit

B 
Pessoas

C Pessoas
atuaç
negr
mu

PONTUA

 

A pontuação final de ca
individualmente por cada m

Os critérios gerais são elim
pontuação 0 em algum dos

Os bônus de pontuação são
de modo que a pontuação
proponente. 
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feminino 

Proponentes negros e 
indígenas 

Proponentes com deficiência 

Proponentes LGBT 

UAÇÃO EXTRA TOTAL 

XTRA PARA PROPONENTES PESSOAS J
TIVOS OU GRUPOS CULTURAIS SEM CN

Descrição do Ponto Extra 

Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos composto
ajoritariamente por pessoas negras ou indígena

essoas jurídicas compostas majoritariamente po
mulheres 

essoas jurídicas ou coletivos/grupos com notóri
atuação em temáticas relacionadas a: pessoas 
negras, indígenas, pessoas com deficiência, 
mulheres, LGBTQIAP+, idosos, crianças. 

NTUAÇÃO EXTRA TOTAL 

de cada candidatura será a média das nota
 cada membro.  

o eliminatórios, de modo que, o agente cultural
m dos critérios será desclassificado do Edital.

ção são cumulativos e não constituem critérios 
tuação 0 em algum dos pontos bônus não de
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5 

5 

5 

20 PONTOS 

AS JURÍDICAS E 
M CNPJ 

Pontuação 
Máxima 

postos 
dígenas 

 

5 

ente por  

5 

 notória 
ssoas 
ncia, 

 

 
 
 

5 

15 PONTOS 

s notas atribuídas 

ultural que receber 
 

rios obrigatórios, 
ão desclassifica o 



 
 

Em caso de empate, serão
maior nota nos critérios de
respectivamente.  

Serão considerados aptos o
a 60 pontos. 

Serão desclassificados os p

I - receberam nota 0 em qu

II - apresentem quaisquer 
cor, idade ou outras for
fundamento no dispost
Constituição, garantidos o 

A falsidade de informaçõe
a aplicação de sanções adm
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serão utilizados para fins de classificação do
rios de acordo com a ordem abaixo definida: A

aptos os projetos que receberem nota final igual

os os projetos que: 

 em qualquer dos critérios obrigatórios;  

squer formas de preconceito de origem, raça, e
as formas de discriminação serão desclassif
disposto no inciso IV do caput do a
idos o contraditório e a ampla defesa. 

mações acarretará desclassificação, podendo en
es administrativas ou criminais. 

al de Turismo Lazer e Cultura 
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ção dos projetos a 
ida: A, B, C, D, E, 

l igual ou superior 

raça, etnia, gênero, 
sificadas, com 

do art. 3º da 

ndo ensejar, ainda, 



 
 

TERM

TERMO DE EXECUÇÃO
ANO] TENDO POR OBJ
AÇÕES CULTURAIS C
NOS TERMOS DA LE
GUSTAVO), DO DE
GUSTAVO) E DO DECR

 

1. PARTES 

1.1 A Prefeitura Munici
Senhor ___________
_____________________
_____________________
_____________________
_____________________
______________, resolve
acordo com as seguintes c

2. PROCEDIMENTO 

2.1 Este Termo de Execuç
execução de ações cultu
11.453/2023, celebrado 
COMPLEMENTAR Nº 1
N. 11.525/2023 (DEC
11.453/2023 (DECRETO

3. OBJETO 

3.1. Este Termo de Exec
financeiro 
_____________________
conforme processo admin

4. RECURSOS FINANC

4.1. Os recursos finance
montante de R$ ________

4.2. Serão transferidos à
aberta no ____________
Corrente nº ___________

5. APLICAÇÃO DOS R

5.1 Os rendimentos de at
do objeto, sem a necessida
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ANEXO IV  

ERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

UÇÃO CULTURAL Nº [INDICAR NÚMERO
R OBJETO A CONCESSÃO DE APOIO FIN
AIS CONTEMPLADAS PELO EDITAL nº 
A LEI COMPLEMENTAR Nº 195/2022 (
 DECRETO N. 11.525/2023 (DECRET
 DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOM

unicipal de Olhos D’Água, neste ato repre
_______, e o(a) AGENTE C
______________________, portador(a) d
_____, expedida em ___________, 
______, residente e domicilia
________, CEP: _______________, 

resolvem firmar o presente Termo de Execução
intes condições: 

 

Execução Cultural é instrumento da modalidade
s culturais de que trata o inciso I do art. 8
rado com agentecultural selecionado nos ter

R Nº 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO), DO
(DECRETO PAULO GUSTAVO) E DO
RETO DE FOMENTO). 

e Execução Cultural tem por objeto a conces
ao projeto 

__________________________________, con
 administrativo nº ________________________

NANCEIROS  

inanceiros para a execução do presente termo
___________________________________. 

idos à conta do(a) AGENTE CULTURAL, e
_______________, Agência ______________
________________, para recebimento e movim

OS RECURSOS 

s de ativos financeiros poderão ser aplicados p
cessidade de autorização prévia. 
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MERO]/[INDICAR 
O FINANCEIRO A 

L nº XX/2023 –, 
022 (LEI PAULO 
CRETO PAULO 
 FOMENTO). 

 representado pelo 
 CULTURAL, 
a) do RG nº 
____, CPF nº 
miciliado(a) à 
___, telefones: 
ecução Cultural, de 

lidade de fomento à 
 art. 8 do Decreto 
os termos da LEI 

O), DO DECRETO 
 DO DECRETO 

concessão de apoio 
cultural 

_, contemplado no 
___________ 

 termo totalizam o 

AL, especialmente 
__________, Conta 
movimentação. 

ados para o alcance 



 
 

6. OBRIGAÇÕES 

6.1 São obrigações da Pre

I) transferir os recursos ao

II) orientar o(a) AGENTE
de informações dos recurs

III) analisar e emitir p
informações apresentados

IV) zelar pelo fiel cumpri

V) adotar medidas sanead

VI) monitorar o cumprim
previstas na CLÁUSULA

6.2 São obrigações do(a) A

I) executar a ação cultural

II) aplicar os recursos con
cultural;  

III) manter, obrigatória e 
conta especialmente abert

IV) facilitar o monitoram
cultural bem como o aces

V) prestar informações à
Relatório de Execução d
contados do término da vi

VI) atender a qualquer s
Olhos D’Água a contar do

VII) divulgar nos meios 
aprovada é apoiada com r
Governo federal, de acord
de marcas divulgado pelo

VIII) não realizar despesa
de execução cultural;  

IX) guardar a documentaç
5 anos, contados do fim d

X) não utilizar os recurs
cultural; 

XI) executar a contraparti

7. EXTINÇÃO DO TER
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 da Prefeitura Municipal de Olhos D’Água. 

rsos ao(a)AGENTE CULTURAL;  

ENTE CULTURAL sobre o procedimento par
 recursos concedidos;  

itir parecer sobre os relatórios e sobre a 
ntados pelo(a) AGENTE CULTURAL;  

umprimento deste termo de execução cultural; 

neadoras e corretivas quando houver inadimpl

mprimento pelo(a) AGENTE CULTURAL da
SULA 6.2. 

 do(a) AGENTE CULTURAL:  

ultural aprovada;  

os concedidos pela Lei Paulo Gustavo na realiz

ória e exclusivamente, os recursos financeiros d
e aberta para o Termo de Execução Cultural; 

itoramento, o controle e supervisão do termo
o acesso ao local de realização da ação cultural;

ções à Prefeitura Municipal de Olhos D’Água
ção do Objeto, apresentado no prazo máxim

o da vigência do termo de execução cultural; 

quer solicitação regular feita pela Prefeitura 
ntar do recebimento da notificação;  

eios de comunicação, a informação de que a 
 com recursos da Lei Paulo Gustavo, incluindo
e acordo com as orientações técnicas do manual
o pelo Ministério da Cultura; 

espesa em data anterior ou posterior à vigênci

mentação referente à prestação de informações 
 fim da vigência deste Termo de Execução Cult

recursos para finalidade diversa da estabelecid

rapartida conforme pactuado. 

 TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 
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nto para a prestação 

re a prestação de 

tural;  

adimplemento; 

AL das obrigações 

a realização da ação 

eiros depositados na 

 termo de execução 
ltural; 

’Água por meio de 
máximo de 30 dias 

itura Municipal de 

que a ação cultural 
luindo as marcas do 

anual de aplicação 

igência deste termo 

ações pelo prazo de 
o Cultural;  

belecida no projeto 

 



 
 

7.1 O presente Termo de E

I - extinto por decurso de 

II - extinto, de comum a
Distrato; 

III - denunciado, por 
independentemente de a
escrito ao outro partícipe;

IV - rescindido, por 
independentemente de a
escrito ao outro partícipe,

a) descumprimento injusti

b) irregularidade ou ine
resultados ou metas pactu

c) violação da legislação a

d) cometimento de falhas 

e) má administração de re

f) constatação de falsi
apresentados; 

g) não atendimento às
fiscalização; 

h) outras hipóteses expres

7.2 A denúncia só será ef
notificação, ficando os 
vantagens do tempo em q

7.3 Os casos de rescisão 
processo administrativo, 
de defesa será de 10 (dez)

7.4 Na hipótese de irreg
erário, deverá ser instau
relacionados à irregularid
Administração Pública. 

7.5 Outras situações relati
aplicável ou neste instrum
o caso, no Termo de Distr

8. SANÇÕES 

8.1 . Nos casos em que f
inadequação na execução

 

Secretaria Municipal de
Av. Dr. Alkimim, 5

CEP: 393

o de Execução Cultural poderá ser: 

rso de prazo; 

mum acordo antes do prazo avençado, median

, por decisão unilateral de qualquer do
 de autorização judicial, mediante prévia no
tícipe; ou 

 por decisão unilateral de qualquer do
 de autorização judicial, mediante prévia no
tícipe, nas seguintes hipóteses: 

 injustificado de cláusula deste instrumento; 

u inexecução injustificada, ainda que parcia
 pactuadas ; 

lação aplicável; 

falhas reiteradas na execução; 

o de recursos públicos; 

 falsidade ou fraude nas informações ou 

to às recomendações ou determinações de

expressamente previstas na legislação aplicável.

será eficaz 60 (sessenta) dias após a data de re
o os partícipes responsáveis somente pelas 
 em que participaram voluntariamente da avenç

scisão unilateral serão formalmente motivados 
ativo, assegurado o contraditório e a ampla de
 (dez) dias da abertura de vista do processo.  

 irregularidade na execução do objeto que en
 instaurada Tomada de Contas Especial cas
gularidade não sejam devolvidos no prazo esta

 

s relativas à extinção deste Termo não previstas
nstrumento poderão ser negociados entre as par
e Distrato.   

 que for verificado que a ação cultural ocorre
ecução do objeto ou na execução financeira 
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mediante Termo de 

er dos partícipes, 
via notificação por 

er dos partícipes, 
via notificação por 

parcial, do objeto, 

es ou documentos 

es decorrentes da 

icável. 

 de recebimento da 
pelas obrigações e 
 avença. 

ivados nos autos do 
pla defesa. O prazo 

 

que enseje dano ao 
al caso os valores 
o estabelecido pela 

evistas na legislação 
 as partes ou, se for 

ocorreu, mas houve 
ceira sem má-fé, a 



 
 

autoridade pode concluir
ressalvas e aplicar sanção

8.2 A decisão sobre a s
apresentação de defesa pe

8.3 A ocorrência de caso
instrumento afasta a aplic

9. VIGÊNCIA  

13.1 A vigência deste ins
com duração de 1 ano e se

10. PUBLICAÇÃO  

14.1 O Extrato do Termo 
ONDE SERÁ PUBLICAD

11. FORO  

11.1 Fica eleito o Foro
relativas ao presente Term

 
LOCA

[NO

[NOM
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oncluir pela aprovação da prestação de info
anção de advertência ou multa. 

re a sanção deve ser precedida de abertura d
esa pelo AGENTE CULTURAL.  

e caso fortuito ou força maior impeditiva da
a aplicação de sanção, desde que regularmente c

ste instrumento terá início na data de assinatu
no e seis meses.  

ermo de Execução Cultural será publicado no [
LICADO] 

 Foro de Olhos D’Água para dirimir quais
e Termo de Execução Cultural. 

LOCAL, [INDICAR DIA, MÊS E ANO]. 
 

Pelo órgão: 
[NOME DO REPRESENTANTE] 

 
Pelo Agente Cultural: 

[NOME DO AGENTE CULTURAL] 

al de Turismo Lazer e Cultura 
im, 52 – Centro – Tel: (38) 3251-7101 
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e informações com 

rtura de prazo para 

iva da execução do 
ente comprovada. 

sinatura das partes, 

do no [INFORMAR 

 quaisquer dúvidas 



 
 

RELATÓ

1. DADOS DO PROJET

Nome do projeto: 

Nome do agente cultural p

Nº do Termo de Execução

Vigência do projeto: 

Valor repassado para o pr

Data de entrega desse rela

  

2. RESULTADOS DO P

2.1. Resumo: 

Descreva de forma resu
principais resultados e ben

  

2.2. As ações planejadas

(  ) Sim, todas as ações fo

(  ) Sim, todas as ações fo

(  ) Uma parte das ações p

(  ) As ações não foram fe

  

2.3. Ações desenvolvidas

Descreva as ações desen
locais, horários, etc. Fale
previstas no projeto, bem 

  

3. PÚBLICO ALCANÇA

Informe a quantidade d
mecanismos utilizados pa
caso de baixa frequência o

  

4. EQUIPE DO PROJET

4.1 Quantas pessoas fize
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ANEXO V 

ATÓRIO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

OJETO 

ltural proponente: 

ecução Cultural 

o projeto: 

se relatório: 

 DO PROJETO 

a resumida como foi a execução do projeto,
s e benefícios gerados e outras informações per

das para o projeto foram realizadas?  

ões foram feitas conforme o planejado. 

ões foram feitas, mas com adaptações e/ou alter

ções planejadas não foi feita. 

ram feitas conforme o planejado. 

lvidas 

 desenvolvidas, com informações detalhando a
c. Fale também sobre a eventuais alterações na

em como os possíveis impactos nas metas ac

ANÇADO 

ade de pessoas beneficiadas pelo projeto, d
dos para mensuração, a exemplo de listas de pr
ência ou oscilação relevante informe as justifica

OJETO 

as fizeram parte da equipe do projeto? 
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rojeto, destacando 
es pertinentes.  

u alterações. 

ando ações, datas, 
ões nas atividades 
etas acordadas. 

eto, demonstre os 
s de presenças. Em 
stificativas. 



 
 

Digite um número exato 

  

4.2 Houve mudanças na

(  ) Sim        (  ) Não 

Informe se entraram ou
projeto. 

  

5. LOCAIS DE REALIZ

5.1 De que modo o pú
projeto? 

(  )1. Presencial. 

(  ) 2. Virtual. Informe aq

(  ) 3. Híbrido (presencial

  

5.2 De que forma aco
projeto? 

(  )1. Fixas, sempre no me

(  )2. Itinerantes, em difer

(  )3. Principalmente em
locais. 

   

5.3 Onde o projeto foi re

 

6. DIVULGAÇÃO DO P

Informe como o projeto fo

  

7. CONTRAPARTIDA

Descreva como a contrap
executada. 

  

8. ANEXOS  

Junte documentos que c
listas de presença, relatóri
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exato  

as na equipe ao longo da execução do projeto

m ou saíram pessoas na equipe durante a e

ALIZAÇÃO 

 o público acessou a ação ou o produto 

me aqui os links dessas plataformas:  

encial e virtual). 

a aconteceram as ações e atividades pre

 no mesmo local. 

 diferentes locais. 

te em um local base, mas com ações também

 foi realizado?  

 DO PROJETO 

ojeto foi divulgado.  

IDA 

ontrapartida foi executada, quando foi executad

que comprovem que você executou o projeto
elatório fotográfico, vídeos, depoimentos, entre

al de Turismo Lazer e Cultura 
im, 52 – Centro – Tel: (38) 3251-7101 
 39398-000 -  Estado de Minas Gerais 

rojeto?  

te a execução do 

duto cultural do 

s presenciais do 

ambém em outros 

ecutada e onde foi 

projeto, tais como 
, entre outros. 



 
 

Assinat
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Nome 

ssinatura do Agente Cultural Proponente 
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DECLARAÇÃO DE

 GRUPO ARTÍSTICO:  

NOME DO REPRESENT
ARTÍSTICO: 

DADOS PESSOAIS DO 
TELEFONE] 

 

Os declarantes abaixo-
GRUPO OU COLETIVO
“REPRESENTANTE” como
poderes para fazer cump
edital, inclusive assinat
assumir compromissos,
quitação, renunciar dire
edital. Os declarantes 
vedações do item de part

  

NOME DO INTEGRAN
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ANEXO VI 

O DE REPRESENTAÇÃO DE GRUPO OU COLET

ENTANTE INTEGRANTE DO GRUPO OU

DO REPRESENTANTE: [IDENTIDADE, CPF,

-assinados, integrantes do grupo artístico
TIVO], elegem a pessoa indicada 

omo único e representante neste edital, out
umprir todos os procedimentos exigidos na
inatura de recibo, troca de comunicaçõe
sos, obrigações, transigir, receber pagame
direitos e qualquer outro ato relacionado 
tes informam que não incorrem em qu
 participação previstas no edital.  

RANTE DADOS PESSOAIS 

  

  

  

  

 
  

[LOCAL] 

 

[DATA] 

 

al de Turismo Lazer e Cultura 
im, 52 – Centro – Tel: (38) 3251-7101 
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LETIVO 

OU COLETIVO 

CPF, E-MAIL E 

stico [NOME DO 
a no campo 

, outorgando-lhe 
s nas etapas do 
ações, podendo 
amentos e dar 
ado ao referido 
 quaisquer das 

ASSINATURAS 

  

  

  

  



 
 

(Para agentes culturais co
indígenas) 

Eu,  ________________
CPF nº_______________
para fins de participaçã
_____________________
INDÍGENA). 

Por ser verdade, assino
apresentação de declara
aplicação de sanções crim
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ANEXO VII 

DECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL 

is concorrentes às cotas étnico-raciais – negr

  

_____________________________________
____________, RG nº __________________
ação no Edital (Nome ou número do edit

_____________________(informar se é 

sino a presente declaração e estou cient
laração falsa pode acarretar desclassificação
 criminais. 

NOME 

ASSINATURA DO DECLARANTE 

al de Turismo Lazer e Cultura 
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negros ou 

_____________, 
____, DECLARO 
edital) que sou 
é NEGRO OU 

iente de que a 
ação do edital e 



 
 

 

 

ANEXO V
 

Este documento não fa

ser utilizado após publ

que o proponente cons

revisão de sua não apro
 

FasedoRecurso: ( 

NomedoProponente: 

NomedoProjeto: 

E-mail: 

Argumentação: 

 
 
 
 

 

 
*Anexeaesteformulárioado
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XO VIII - DECLARAÇÃODERECURSO 

o faz parte dos documentos de inscrição e 

publicação dos resultados, e somente em 

considere a necessidade de solicitar à Co

aprovação. 

 )HABILITAÇÃO ( )ANALISE DE

CPF/CNPJ: 

NºdeInscrição: 

Telefone: 

Assinatura 

rioadocumentaçãoquecolaboreparaadefesadaargum

al de Turismo Lazer e Cultura 
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o e só poderá 

em casos em 

 Comissão a 

E DE MÉRITO 

 

 

argumentação. 


